
CONSELHO NACIONAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

CERTIDÃO DE JULGAMENTO
5ª Sessão Extraordinária do Plenário Virtual – 16.12.2021

Reclamação Disciplinar n° 1.00421/2021-90 (Embargos de Declaração)
Relator(a): Cons. Moacyr Rey Filho
Embargante: Alessandro Batista Ranieri
Embargado: Membro do Ministério Público Federal

         Interessados: Corregedoria do Ministério Público Federal; Ministério Público Federal
Objeto: Reclamação Disciplinar instaurada em desfavor de membro do Ministério Público
Federal.
Presidente da Sessão: Antônio Augusto Brandão de Aras
Secretário-Geral: Jaime de Cassio Miranda

Decisão: O Conselho, por unanimidade,  conheceu dos presentes Embargos de Declaração e,
no mérito, negou-lhes provimento, nos termos do voto do Relator. Não proferiram voto, em
razão  da  vacância  do  cargo,  os  representantes  da  Ordem  dos  Advogados  do  Brasil  e  o
representante indicado pelo Supremo Tribunal Federal.

Daniela Nunes Faria Teixeira
Secretária Processual

D
O
C
U
M
E
N
T
O
 
E
M
I
T
I
D
O
 
P
E
L
O
 
S
I
S
T
E
M
A
 
E
L
O
 
E
M
 
1
7
/
1
2
/
2
0
2
1
 
1
5
:
3
6
:
1
3

E
N
D
E
R
E
C
O
 
P
A
R
A
 
V
E
R
I
F
I
C
A
C
A
O
 
D
O
 
D
O
C
U
M
E
N
T
O
 
O
R
I
G
I
N
A
L
:
 
h
t
t
p
:
/
/
e
l
o
.
c
n
m
p
.
m
p
.
b
r
/
p
a
g
e
s
/
v
e
r
i
f
i
c
a
r
D
o
c
u
m
e
n
t
o
.
s
e
a
m
?
c
h
a
v
e
=
B
r
F
y
B
y


